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 DECRETO NÚMERO 8098 DE 26 DE JANEIRO DE 2023. 

 
Nomeia os membros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher, em conformidade com 

o disposto na Lei Municipal nº 3.795/14. 

 
 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º FICAM nomeados os abaixo relacionados, membros do Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher, composto por 05 (cinco) representantes do Poder Público e 05 (cinco) 

representantes da Sociedade Civil Organizada, conforme segue: 

 

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Priscilla de Souza Patrício   

Suplente: Débora Nascimento Santos 

 

b) Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Cristiane Gonçalves Reis Santos 

Suplente: Valéria Alves Correia 

 
c) Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Tatiana Mansur dos Santos 

Suplente: Adelina de Oliveira Leite 

 
d) Secretaria Municipal de Esportes e Lazer: 

Titular: Valeria Ferreira de Carvalho 

Suplente: Silvia Helena Thomas Issa 

 
e) Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos: 

Titular: Michele de Oliveira Alves 

Suplente: Mariana Prado Ribeiro de Campos 

 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 
a) Associação Amurt- Amurtel - Namaskar: 

Titular: Jussara Garcêz de Jesus 

Suplente: Patrícia Miranda Verton
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b) Grupo Aberto a Infância e Adolescência Técnicas Ocupacionais - GAIATO: 

Titular: Ivana Daniela Del Valle Dominguez 

Suplente: Sônia Maria Almeida Pires de Mello Doin 

 
c) Igreja Evangélica Ágape de Ubatuba: 

Titular: Telma Maria de Sá Lopes da Rocha 

Suplente: Silvia Fileto Squaiella 

 

d) Instituto Todas Por Uma: 

Titular: Priscilla Onassis Hunch da Silva 

Suplente: Ana Gabriela Honorato Passos  

 

e) Ordem dos Advogados do Brasil de Ubatuba - OAB: 

Titular: Ingrid dos Santos Sousa  

Suplente: Gabrielli dos Santos Pedro 

 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado o 

Decreto 7885/2022. 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba 26 de janeiro de 2023. 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

 

  LUIZ AUGUSTO MARTINS ROCHA  

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 
Publicado no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço Municipal, 

registrado e arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos da Secretaria 

Municipal de Administração, nesta data. 
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